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    Dedico minha dissertação não póstuma às próprias antipolíticas de saúde mental, ao desespero de conviver com a própria insanidade de um sistema que segrega e oprime qualquer indivíduo desviante. Assim, agradeço especialmente à minha persistência e à minha família.


  




  

    “A repressão das emoções, o enclausuramento, o eletrochoque… tudo isso contribui para destruir o ser humano”




    Nise da Silveira, 1996


  




  

    
LISTA DE SIGLAS




    • CAPS — Centro de Atenção Psicossocial




    • FACT — Forensic Assertive Community Treatment




    • OMS — Organização Mundial da Saúde




    • RAPS — Rede de Atenção Psicossocial




    • SUS — Sistema Único de Saúde




    • STF — Supremo Tribunal Federal


  




  

    1. 
INTRODUÇÃO




    A história brasileira carrega marcas profundas de exclusão social, muitas vezes materializadas em instituições criadas para afastar do convívio aqueles considerados “indesejáveis”. Leprosários, sanatórios, colônias de retirantes e centros de internação juvenil, embora com objetivos distintos, partilhavam a mesma lógica: separar e controlar, seja por motivos de saúde, pobreza ou dissidência social.




    No campo da saúde mental, essa lógica encontrou sua expressão mais dura no modelo manicomial. Estruturado sob a premissa do isolamento e da contenção, ele funcionou como recurso médico, mas também como um instrumento de marginalização. As práticas vigentes — que incluíam eletrochoques, lobotomias e contenções físicas — pouco se voltavam à compreensão do sofrimento psíquico. Mais que tratar, buscavam “normalizar” comportamentos, reduzindo o sujeito ao diagnóstico e apagando sua história e identidade.




    Autores modernos têm interpretado esse processo como parte de um poder disciplinar que molda corpos e condutas para manter uma ordem social específica. Entre eles, Rangel (2024) evidencia como as estratégias de saber-poder moldam práticas institucionais, enquanto Giacomini e Rizzotto (2022) discutem a interdisciplinaridade e o reflexo das relações de poder nas práticas de cuidado. Assim, sanatórios, inicialmente voltados a doenças como a tuberculose, foram gradualmente convertidos em espaços de segregação.




    Durante o Estado Novo e a Ditadura Militar, essa lógica se intensificou: o aparato psiquiátrico serviu também como mecanismo de perseguição política. Estudos apontam que, nas décadas de 1960 e 19801, muitos internos sequer possuíam diagnóstico psiquiátrico, sendo conduzidos a hospitais-colônia em condições degradantes e de superlotação, havendo alto índice de óbito que levou a investigações por parte do poder público (Arbex, D. 2013)2




    A partir desse ponto histórico, constata-se que a Reforma Psiquiátrica foi impulsionada pelo movimento antimanicomial no início dos anos 80, mas consolidada somente com a Lei n.º 10.216/2001, a qual propôs romper com esse legado, substituindo a lógica asilar por um modelo comunitário e humanizado, inspirado por experiências internacionais como a de Franco Basaglia na Itália. No entanto, mesmo com avanços significativos, o sistema ainda apresenta lacunas evidentes, sobretudo no atendimento a pessoas consideradas de alta periculosidade.




    É nesse contexto que esta pesquisa se insere, examinando a capacidade da reforma de atender às demandas de tratamento e reintegração social de indivíduos com transtornos mentais classificados como perigosos ou irrecuperáveis no Brasil. A discussão ganha relevância diante de decisões recentes, como a Resolução n.º 487/2023 e o julgamento do STF, que determinam o fechamento dos manicômios judiciários e exigem novas soluções para conciliar saúde mental, segurança pública e direitos humanos.




    1.1.  Contextualização histórica da reforma psiquiátrica no Brasil




    A trajetória histórica do Brasil é marcada por uma forte tendência de isolar populações marginalizadas pela sociedade. Essa prática se materializou em diversas instituições, como os leprosários, os sanatórios, as colônias para retirantes da seca no Nordeste e a “Fundação CASA”3.




    Todas essas entidades, apesar de suas finalidades distintas, serviam a um propósito comum: o de segregar grupos categorizados como “indesejados”, seja por razões de saúde ou por sua condição socioeconômica (leia-se marginalização), conforme aponta Rangel (2024, p. 47): “O isolamento institucionalizado de grupos marginalizados reflete a operacionalização de estratégias de poder que disciplinam corpos e comportamentos, legitimadas sob o discurso da saúde ou da ordem social”




    O modelo manicomial, estruturado historicamente sob a lógica do isolamento e da contenção da loucura, representou um aparato médico-institucional, mas também um mecanismo de exclusão social dos sujeitos que destoavam da norma. Nos sanatórios, os indivíduos diagnosticados com transtornos mentais eram frequentemente submetidos às práticas desumanizantes, como eletrochoques, lobotomias e contenções físicas, que visavam mais à domesticação da conduta do que à compreensão de seus sofrimentos psíquicos.




    Esse paradigma reduzia o sujeito à sua patologia, negando-lhe sua história, suas emoções e sua dignidade, assim como destacam Giacomini e Rizzotto (2022): “As práticas de cuidado em saúde mental, historicamente centradas na contenção e na normalização, reproduzem mecanismos de exclusão social que impedem a plena participação do indivíduo na sociedade”.




    Segundo Foucault (1975), esta marginalização institucionalizada reflete o exercício do poder disciplinar, que organiza e controla corpos e mentes em nome de uma ordem social. Os sanatórios consistem em um excelente exemplo desta dinâmica. Inicialmente destinados a promover condições de saúde e higiene (“sanitizar”), sofreram uma transformação significativa durante a transição do Império para a República. Durante este período, sua função mudou do saneamento para o acolhimento da loucura, atendendo principalmente às camadas mais altas da sociedade.




    Sua origem remonta ao período do Império Brasileiro, quando as classes mais altas e nobres buscavam formas de tratar doenças como a tuberculose, que exigiam o afastamento gradual do indivíduo da vida social. Nessa época, prevalecia a crença acertada de que ambientes limpos e próximos ao campo, alinhados às primeiras ideias da medicina nacional, poderiam promover melhor qualidade de vida e melhorar condições respiratórias comprometidas, muitas vezes agravadas pelo clima.




    Pouco a pouco, essa atribuição foi massificada, com os sanatórios sendo convertidos em depósitos públicos para diversas doenças, recebendo majoritariamente a população de baixa renda. Como aponta Amarante (1995), o manicômio tornou-se um espaço de exclusão, onde a desigualdade social era reproduzida e agravada. Um hábito comum da época era a internação de mulheres consideradas histéricas para viabilizar novos casamentos (o divórcio brasileiro data de 1977, por meio da Lei n.º 6.515/1977) em razão de doença, ou mesmo, suposto desaparecimento.




    Esse cenário de aprisionamento se estendeu até o final dos anos 1990, tendo se intensificado especialmente durante os períodos autoritários da história brasileira — na década de 1940, durante o Estado Novo, e entre os anos 1960 e 1980, sob a Ditadura Militar. Conforme aponta Basaglia (1981), em contextos de regimes autoritários, as instituições psiquiátricas frequentemente funcionam como instrumentos de controle social, reprimindo pessoas diagnosticadas como “doentes”, mas também aqueles que desafiavam o status quo.4




    Com estes pressupostos, a Reforma Psiquiátrica no Brasil, iniciada nos anos 1990, representou uma resposta a esse histórico de violações das atribuições médicas e uso das instituições como mecanismos de controle. A obrigatoriedade de mudanças surgiu a partir da Lei n.º 10.216/2001, que redefiniu o modelo de atenção à saúde mental no país. Essa reforma foi profundamente influenciada pela psiquiatria italiana e pelo movimento antimanicomial europeu, ambos alinhados à visão de Basaglia (1987), que defendia a desinstitucionalização e a humanização do cuidado em saúde mental.




    Salienta-se que a necessidade de interromper internações arbitrárias foi considerada, sobretudo, urgente, considerando o uso político de sanatórios durante a Ditadura Militar como instrumentos punitivos para afastar opositores políticos do convívio social (Goffman, 1961). Entre as décadas de 1960 e 1980, o Brasil dispunha de uma vasta rede de hospitais psiquiátricos — também chamados de colônias, os quais, apesar do porte, eram comumente superlotados e particularmente conhecidos pelas condições degradantes oferecidas aos pacientes neles internados.




    Estudos da época indicam que mais de 70% dos internados não apresentavam nenhum diagnóstico de doença mental, sendo encaminhados para os chamados Hospitais-Colônias5 (Blumen, 2015). Essas instituições, localizadas em grandes centros urbanos, chegavam a dispor de linhas férreas próprias para o translado de pacientes, em um processo que, segundo especialistas, lembrava a logística dos campos nazistas pela desumanidade envolvida (Birman, 1992).




    Por isso, o movimento de Reforma Psiquiátrica, portanto, surge como uma tentativa de ruptura com esse passado e promover um modelo de cuidado mais inclusivo, democrático e fundamentado no respeito aos direitos humanos. Como argumenta Amarante (1995) durante toda a sua obra, o maior desafio está em reconstruir não somente o sistema de saúde mental, mas também a própria concepção de cidadania e pertencimento social no país, cujo Estado se apresenta como um, aparentemente, promotor da punição, sem um sentido real e socializador.




    1.2. Objetivo da pesquisa e relevância do tema




    Objetivo Geral




    O objetivo geral desta pesquisa é analisar a reforma psiquiátrica brasileira de 2001, regulamentada pela Lei 10.216/2001, e sua capacidade de atender às demandas por políticas eficazes para o tratamento e reintegração social de indivíduos com transtornos mentais em conflito com a lei, no contexto das recentes mudanças normativas, como a Resolução 487/2023 e o julgamento do STF em 2024 sobre o fechamento dos manicômios judiciários.




    Objetivos específicos:




    1. Avaliar como a legislação brasileira, com ênfase nas mudanças recentes (Resolução 487/2023 e julgamento do STF de 2024), contempla o tratamento de indivíduos com transtornos mentais considerados de alta periculosidade.




    2. Mapear as diretrizes da reforma psiquiátrica brasileira e identificar lacunas e desafios na aplicação dessas diretrizes aos casos que envolvem segurança pública.




    3. Analisar as implicações jurídicas e éticas do fechamento dos hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico (manicômios judiciários) determinados pelas mudanças normativas recentes.




    4. Propor diretrizes para um modelo sustentável de cuidado que articule saúde mental, direitos humanos e segurança pública, tomando como exemplo a criação de Unidades Intermediárias de Tratamento e Segurança (UITS).




    A trajetória histórica do Brasil demonstra uma forte tendência de isolar populações marginalizadas pela sociedade. Essa prática se materializou em diversas instituições, como leprosários, sanatórios, colônias para retirantes da seca no Nordeste e a Fundação CASA. Apesar de suas finalidades distintas, todas essas entidades serviam ao mesmo propósito: segregar grupos categorizados como “indesejados”, seja por razões de saúde ou por sua condição socioeconômica (leia-se marginalização).




    O modelo manicomial, estruturado historicamente sob a lógica do isolamento e da contenção da loucura, funcionou tanto como aparato médico-institucional quanto como mecanismo de exclusão social. Nos sanatórios, os indivíduos diagnosticados com transtornos mentais eram frequentemente submetidos a práticas desumanizantes — eletrochoques, lobotomias e contenções físicas — que visavam mais à domesticação da conduta do que à compreensão de seus sofrimentos psíquicos. Esse paradigma reduzia o sujeito à sua patologia, negando-lhe sua história, suas emoções e sua dignidade.




    No contexto brasileiro, a reforma psiquiátrica representou uma ruptura com o modelo asilar, promovendo atendimento baseado em direitos humanos e cuidado comunitário, como discutido por Amarante (2007) e Tykanori (2013). No entanto, observou-se, a partir de dados institucionais, certa permanência de lacunas significativas no tratamento de casos de alta periculosidade, evidenciadas pela manutenção de estruturas de caráter punitivo e pela ausência de estratégias específicas para o manejo de pacientes que requerem ambientes com segurança controlada e tratamentos diferenciados.




    Dessa forma, a pesquisa busca mapear as diretrizes da reforma, analisar as implicações jurídicas e éticas das mudanças normativas recentes e propor diretrizes para um modelo sustentável que alie saúde mental e segurança pública. A relevância do tema se manifesta na interseção entre saúde mental, justiça penal, direitos humanos e políticas públicas da atenção básica à complexa.




    Reconhece-se que a reforma psiquiátrica trouxe importantes avanços, como a priorização do cuidado humanizado e a desinstitucionalização, mas, conforme apontado por Saraceno (2001), indivíduos com transtornos mentais em conflito com a lei continuam a ocupar posição marginal nas políticas públicas. Nesse sentido, a Resolução 487/2023 intensifica o debate ao exigir soluções alternativas que conciliem tratamento ético, segurança pública e reintegração social.




    Além disso, a pesquisa aborda a dimensão ética e jurídica, considerando a estigmatização desses indivíduos e sua exclusão sistemática das redes de atenção psicossocial (RAPS), como observado por Nogueira (2019, p. 15–40). Trata-se de um problema social de grande impacto, pois essas pessoas frequentemente enfrentam condições degradantes de encarceramento, contrariando os princípios de dignidade humana consagrados pela Lei 10.216.




    Desta feita, surge a ideia de um Programa Nacional de Atenção Integrada em Saúde Mental e Segurança Pública (PNAISMSP), que propõe um modelo de cuidado articulando os sistemas de saúde (SUS) e justiça, exemplificado pelas Unidades Intermediárias de Tratamento e Segurança (UITS). Este modelo visa promover a reintegração gradual dos pacientes e respeitar critérios de periculosidade, preenchendo lacunas do sistema brasileiro e dialogando com experiências internacionais de manejo ético e eficaz de pessoas com transtornos mentais de alta complexidade.




    Por fim, a relevância prática do estudo se manifesta na possibilidade de subsidiar gestores públicos, legisladores e profissionais de saúde mental no desenvolvimento de políticas mais inclusivas, consolidando um modelo que respeite os princípios da reforma psiquiátrica e os direitos humanos, ao mesmo tempo que responda adequadamente às demandas de segurança e cuidado, fortalecendo o SUS e estabelecendo precedentes para o tratamento humanizado de uma população historicamente negligenciada.




    1.3. Estrutura do trabalho e principais perguntas de pesquisa




    Este trabalho está organizado a partir de uma estrutura teórica que privilegia uma análise crítica e interdisciplinar da reforma psiquiátrica brasileira de 2001, com especial atenção às políticas públicas voltadas ao tratamento e à reintegração de pessoas com transtornos mentais consideradas de alta periculosidade.




    A pesquisa se fundamenta em uma abordagem que integra saúde mental, direitos humanos e justiça, apoiando-se em autores fundamentais para a compreensão do tema. Destacam-se Amarante (2007), que discute os princípios e avanços do movimento antimanicomial; Saraceno (2001), que oferece uma reflexão ética sobre o processo de desinstitucionalização das instituições asilares; e Nogueira (2019), que analisa a interface entre as políticas públicas de saúde mental e a garantia dos direitos fundamentais.




    Esses referenciais teóricos são essenciais para identificar as contradições e lacunas presentes na reforma psiquiátrica brasileira, especialmente no que tange ao manejo de indivíduos classificados como de alta periculosidade. Com base nessa fundamentação, a estrutura teórica do trabalho foi organizada em quatro eixos principais:




    Por isso, a organização teórica deste trabalho foi desenhada para articular quatro eixos interdependentes, capazes de sustentar uma análise crítica da reforma psiquiátrica no Brasil e sua interface com a justiça criminal. Esses eixos reúnem contribuições da literatura nacional e internacional, articulando referências históricas, fundamentos legais e experiências comparadas.




    1. Fundamentos da Reforma Psiquiátrica no Brasil




    Este eixo examina a trajetória que levou à consolidação da Lei nº 10.216/2001, enfatizando a transição do modelo asilar para o modelo psicossocial. Autores como Paulo Amarante (1995; 2007) e Maria Lúcia Kinker (2002) destacam que, embora a reforma tenha se inspirado em experiências internacionais, especialmente na reforma italiana conduzida por Franco Basaglia, sua efetivação no Brasil enfrenta resistências culturais e institucionais. Aqui, exploram-se os princípios de desinstitucionalização, territorialização do cuidado e protagonismo do usuário, bem como os obstáculos que dificultam sua implementação plena.




    2. Direitos Humanos e Saúde Mental




    Neste bloco, a ênfase recai sobre o papel dos direitos humanos na formulação e execução das políticas de saúde mental. Saraceno (2001) e Nogueira (2019) analisam como a reforma buscou alinhar-se aos princípios de dignidade e autonomia, mas, na prática, ainda persiste a exclusão de grupos considerados “perigosos”. Discute-se a herança de práticas punitivas e a permanência de dispositivos institucionais que, embora reformulados, mantêm lógica similar à do manicômio judicial.
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